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• PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA (PI)CN1P.J 
OS.!SS!!l.<!189/0001-88 

Pça, Aminclo 1:plfinlo.,. M•ci<lo, S/N 
R>nor. (&9) 3-1120 F,uc 3448•1192 

~64.630-000 

BD1CAINA•P'I = • 
il!-MA.tl..~ boc.a.inacplO.,..ail.CIIJITI 

C0Ml$SÃ0 PERMANIETE DE UCITAÇÃO 

AVJ. . 0 O .E 1..1 JTACÃO 

CARTA CONVITE Nº 002/2019 

A ·p,crei1ura M u1~ici1)al de Bocaina, alt'8.vé..~ da Comi~'lilo de Licitação, co:inunica 

rcaliznnl li<:itaçlo na modalidade RTA O , IT n• 002/2019. Tomando públi.co para 

conhecimento doo intcrcss.adoo que rca ll28Ji. :a Hcitaçlo. nu. rcfCrida modalidilidc. a oo.a.fonnidadc 

4~ L.e i fcdcrnl 8.6661')3 o suos oltençOCS e ei Complcmcn1or n•. 123/00. bem co1110 se col • ~ 

di~.-x:,~i.ç:ilQ, d Q!\ io1.e:ro_'1...~ildO-'t- l ra ptC!.1tih' quaisquct cs liíl"!X i rn nLQN ií rc. (H,:d to t'.IQ CétlãJ'i'IO Ueílflt(,rlo 

Poderilo pM1ici~r d~ lii;; it1t1Çilo ~ fomeçedo~ que tiv,ercm c:spcci•Ud'ttdc 

CQrretipOn(lçn1_ç 110 objeto fü;:i111.do e m.11n1'~1ç m w ,1 in1on;.~ j 1,mt1J ií P n;: rQi 1,ar11 M1,11n i.ei pãtl (lç, 

Boca ioa ... ftl. 

► °"1.11 C.Onvilc uº. 002/2019 

► r•roccs.:!iO AdminJ.:!'ilt.nu:.ivo~ 0.34/ 2.019 

► Objeto: " LOCAÇÃO DE EJC ULOS DE T l A.DOS Á PRE F KITU RA M , IC JPAL, 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DE ASSIST.lt:, C lA SOCIAL DO M U:Nl C lPIO DE 

BOCAi A - PI." 

► T ipo <le l.iei1açAo: M enor pr- GWUAI.. 

► Adj udicaçllo: POR lTEM 

► Su:po:nc lcgaJ: ormas gera.Is d.w UI Federa l n• 1.0 . :520/0-2 sub :lidU:.rla da Le,I n • 8..666193-,. Le.l 

n• 8.883194 e demah d!J,posltlva logal pertlnont.o e Ld C omploment= U312006 d e 14/12/2006. 

► t-i)nllt: t'.l !! R êcur.M): F Pl\ot,. 1 M S, 'IPV.A.,. O TRAS R E F. I TA.$ D E CONV~NJOS, 

'J'RAN ·•••E R il: IAS • ·EDERAI$ E R I!: . El'J"AS l'RÚP RJA$ . 

► Valor C!ilimado: RS U.!l.00.00 

► 0 1••~ d:a Abcrt;u:n · OS DE BRJL D .E 7019 

► H Qra d11 Abértuni: ·Dft h001n in 

► Local! 1.or di! Lkituçiio da Pri!fei lu.t".iil Muaidpul d e Buéiil.híH - Pl. 

PREF:EITIJRA MUN[Cl'PAL DE BOCAINA (PI')ONPJ 
06.553.689/0001-611 

~ . Amanclo l:,oif- cM M- o, 5/N 
Forice~ (89) 3448•1120 F•x: -3448•119'2 

CE1>~00· 000 
E-MAIL~ boc,alnaq,IOgmNl.c,on'I 

CXlMl$$ÃO PERMANn'I! DiE UCtT AÇÃO 

AVISO D E LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE 003120 19 

A l""rcfe.-i 1ura M ~tnicl_pal de, Doeatn.11i, 3'!'r'8.v-d:s da Co·mi A de Liehaçílio, eomu1üea. 

rcn l.lzará licilaçllo na modalidodc CAR TA CONVITE n• 003/2019. Tomando público para. 

CW'thecim e,no d08 ln1c~sados q ue tea.H.:t.ill'á ili Hcit:aç:'Io, na rcfctida modaHdade., nn eo111fol'l'r'líd11dc 

da Lei f'cdcn1.l 8.666/93 e su&B alterações e L ei Comp lementar n". 123/06. bem como se co1ocs à. 

4'1 posição d os lcucte a.dos pata. presuu·q1..1a.isquc r cse1a.rccimen1 s 11 tespclto ao ec.11amc liei ta.t6t io 

rodcr1io pwcJpnr da l[ci,açllo o io"'ro , qoo uvcrem CSJICCJ•Udodc com:,pon<lcntc oo 

► ona Coovi<e ••· 00)12019 
► Próéd.iõ Adt'éÍúislrtlti\.·O! Ó3:sr.1:ól9 

► O1,po; • O:S . = AÇÃO lH~ MJ"QJ _. A P .U.A Sli:RVlÇO D PAVlMJ!I'1 ÇÃO 

DE VL\S P·ÚBLICM, DO I', , ·rclPIO D E DOCAIN PJ,ff 

> Tipo de Liç ltaç ; 11\-1.çllll)r 1~r çç,o GI--O'DA!I.., 

.. A<ijúdJcaçio: POR n "M 

► S1,1portr: lewal; No:rma, ,:ena.b d• Lei Fed.e r a l a • 10.S?OJ0:2 -5ub$t.d16rta ela ·l,,ej n• 8.,,"6/93p 

L e i o • 8.,88.1194 ti d-t!IDal~ dh;posili-v11 leg.a.l 1•« tin.e11le ~ L ei Cumple,~01111• l ].JJJ.006 d e 

t 4./12120°'-

► t'olltcde /\ ecun,o: COJIIVKNIO !!al.81)&1UJ17, FPM. JCMS. f1lP, ll'VA. OUTRAS 

R EC'EIT PRÓPRIA . 

► Valor csúm.ado: llS l7-4~71..S6- (DQ..UD(OI e Setffl.{JI -e Ql.l:f'H'O mll. qu.lnhcn,01 ,e •~Cea.Cill ta 

dóis reais e cln quen l lil ó 1e.b céntlii,'Os) 

► Nnv• I'>:••· d• (\lfl11t.nora t)!, l)&AIJ.((I D -. 1019' 

► l·l<>N, d• Abcitunl.! 119,óDb 

> Local: Setnr d e Ll c; Lt ■ p o da Pr,d'r.l.tu:~ l\.funfolp.1111 d.e. R-oe-.a(n:a - Pr. 

Bocatna- PI, 25 de março de 2019 . 

___ .... 3,rtr4_ -4D.,fJ;;u4;, ··········-· 
tn_grid ~f(lrtiri.r;,:ii 

P R' ■ id.e . nte d.a CPL 

LEI N' 15Jn019 

Pl!RffllllA NUNICIML D! SANTO AIQONIO DOI IGLAGUS 
R.uaLaitO-..W..-,'SS,Ctl'llro 

CNPJ: Dl.611.f03/0001.07 C!P: k 43HOO 
UNTO AJffOtllO DOS MJUGll!S-111 

E.M, 1 Bm/3119. 

DISPÕE SOBRE AS OBRIGA~ES DE PEQUENO 
VALOR PREVISTAS NO PARÃG.RAFO 311 DO ART. 
100 DA CF /88 E DÁ OOl'II.AS PROYlDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Santo Antônío dos Milagre, llstado do Plaul. faz saber que a 
Câmara aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art t;t • Ficam definidas como obrigações de pequeno valor, para fins do disposto no §3R 
do art 100 da Constituição Federal. as Bxadas Resta Lei, cujos pagamentos serão realizados pela 
Faz.enda Pública Municipal sem txpedição de precatório. 

§ 11 • São considerados de pequeno valor as obrigações e pagamentos devidos pela 
Fazenda Pública Municipal, em virtude de sentença jlldi.cial transi.tada em julgado, que tenham 
valor igual ou inferior ao maior beneficio do regime geral de previdência social 

§ 2t • É vedado o fracionamento, repartição ou quebra da valor da exerução, de modo a 
possibilitar o pagamento, em parte, sob o regime previsto nesta Lei e, em parte, mediante a 
expedição de precatório .. 

§ 31 -É vedada a expedição de precatório complementar ou suplementar de valor pago nai 
forma prevista nesta Lei. 

Art. zt -Os dibitos e obrigações de pequeno valor contra a Fazenda Públic,1 Municipal, suas 
autarquias e fwtdações, resultantes de execuções definitivas dispensarão a expedição de 
precatório. 

Art. a• · O pagamento ao titular da obrigação de J)e(l\lenO valor será reali7.ado no prazo. 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento do oficio requ:ísítório ( requisição de
pequeno valor) e demonstra{ão do trânsito em julgado do proce;so respectivo e da liquicm da. 
obrigação. 

Art. 4-1 · Se o valor da exec11ção ultrapassar o estabelecido nesta Lei, o pagamento fa~. 
sempre, por meio de precatório, sendo facultado à parte exequente a renuncia ao crédito do valor 
excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, mediante requisição 
de pequeno valor, nafol'lll3 prevista no§ 31 doart 100 da Constitllição Federal. 

Art 51 • Para rump.rimento no disposto da presente Lei, fica o Poder executivo autorizado a 
abrir créditos adicionais suplementares no orçamento do municipio, utilizando como recursos os 
provimentos de autuação parcial ou total de dotações orçamentarias. 

Art. 69: · Esta Lei entra em vigor na data d.e sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Santo An.tónio dos MIiagres (PI), 18 de março de 2019. 

....,.., "' ~:,:~·-··-~·· 
Pre~~Munícipal 

Sancionada, •11menda, r'llistnda e p1bücada a presente Le~ 110 Gabinete do Prefeito 
M11Dicipal de Saato Aat8a.io dos Mila1res•PI, ao dkimo oitavo dia do mês de 111FÇG de 2019. 


